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coNTRÀTO N'.2022.02.15.1 I

TERMO DE CONTRATO QUE CEL]EBIIAM DNTRE SI, DE
UM LADO A PREFEITURÂ MUNI(]IPI\L DII IGUATU.CE'
POR INTERMEDIO DA SECRETÂRLI. DE HABITAÇÃO,
DESENVOLVIMENTO URBANO E ACI,SSIBI -IDADE - SHI)
ESCRITA PUBLICIDADE PROPAG,A,N])A E ASSESSORIA
PÚBLICA LTDA, PARA O FIM QUE Á, S]iGUIR DECLARAM.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU-CE, pessoa jurídica de direito público intemo,
com sede à Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N, Esplanada II, Iguatu-C[, inscr.to no CNPJ/IIIF
sob o no. 07.810.468/0001-90, neste ato, representado(a) pelo(a) Se,nh,:r(a) I\I.ARCOS AGEU
MEDEIROS SOARES, SecreLírio(a) da pasta, inscrito(a) no CPF/IVIF sob o no 186.244.553-91 e

portador(a) da cédula de identidade n'.96002216099 expedida pelo SSP-CE, daqui por diante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa IIS(IRITA PUBLICIDADE
PROPAGANDA E ASSESSORIA PÚBLICA LTDA, com sede à Av. Ser ador V irgílio Távora, no

l70l Sala 601, bairro: Aldeota, cidade: Fortaleza-Ceará, inscrita ncr CNP [/I\,IF sob o no.

I 1.439.609/0001-EE, neste ato, representado(a) pelo(a) Seúor(a) l\urineide Vieira Santiago,
Administradora não Sócia, inscrito(a) no CPF,MF sob o no. 379.790.43'.1-91e portador(a) da cédula
de identidade n'. 93002225700, expedida pelo SSP/CE, daqui por diante denominado de

CONTRATADA, de acordo com o edital do PREGÃO PRESENCIIú l{". 20: 2.01.05.02-PMI-
DIVER.§ÀS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no. l(t 520, <e 17 de julho de

2002, subsidiada pela Lei Federal n". 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores e,

sujeitando-se os conÍratantes às suas normas, cláusulas e condições a se5;uir ajustar las:

I clÁusu,a rRTMETRA - DÂ FUNDAMENTAÇÃo LEGAL
l.l- Fundamenta-se este contrato no processo administrativo de licitrção nrr modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N'. 2022.01.05.02-PMI-DIVERSAS, regulanrentado pela Lei Federal
n". 10.520, de l7 de julho de 2002, subsidiada pela Lei Federal n'. 8.666, <le 21 d,: juúo de 1993 e

suas alterações posteriores e, ainda, na proposta de pregos da contrirtarla comf, se neste termo
transcrita fosse.

C USULA Sf,GUNDA - DO OBJETO
2.1. Contratação de pessoajurídica, para prestação de serviços em publicidade de natérias legais de
interesse do município em jomais impressos de grande circulação, Dirfuio Ctficial co Estado e Diário
Oficial da União, no âmbito de Diversas Secretarias do município de lguatu - CE, conforme
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência.

USULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento dos produtos, objeto deste
contrato, o valor global de RS 1 1 .080,00 (onze mil e oitenta reais),conform : planilha(s) abaixo:

I
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40 ts 48,50

40 I -$ 130,00

40 § 98,50

v.
IOTAL

( ]LOBAL

ct Áusur,a euARTA, DADURAÇÃo oo coNTRATO
4.1- O contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data dir sua assinatura,

extinguindo-se em 3l de dezembro de 2022 podendo ser prorrogado rLos (;asos e formas previstos

na Lei Federal n". 8.666, de 2l de juúo de 1993 e suas alterações posterior:s.

I ct Áusule eurNTA - DA FoNTE DE RECURsos
5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da (s) Dotação (t es) Orçamentária
(s) n'.:

Progroma
Elemento de

despesas

3.3.90.39.00
MANUTEN O DA SECREI'AR IA DE

Conforme lei orçamentária, que estima a receita e fixa a despesa do Municrpio de [guatu, Estado do
Ceará, para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências, corrL recurJos próprios e/ou
transferência em caráter suplementares para PMI, consignados no orçarnerl-o refe ente ao exercício
financeiro de 2022.

cLÁusuLA sExrA - DA REpAcruAÇÁo Dos pREÇos

HABTTAÇÃO, DESETW. (JRrr E
ACESSIBILIDADE

6.1- O Contrato poderá ser repactuado, na hipótese de ocorrência de fatos irnprevisíveis e/ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gest:io cont! irtual, lrem como ocorra
majoração legal de preços, contados a partir da apresentação da proposta, c,rr da última repactuação,
visando adequação aos novos preços de mercado e mediante demonstraq:ão malítila da variação dos

componentes de custos, devidamente justificada.
6.2- Para a repactuação acima mencionada, a CONTRATADA deverá apresertar planilhas que
evidenciem analiticamente a variação dos custos, devidamente cornpr.ovada e justiÍicada. A
comprovação poderá ser feita por meio de notas fiscais de maté:'ias-pri nas, peças e/ou
equipamentos, ou outros documentos contemporâneos à época da elabc,nação la proposta e do

iguetu.ce.gov.br
€Dpreí€ituÍ.i9u.tu
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v.
TOTAL

R$
1.940,00

R$
5.200,00

R$
3.940,00

R$
r 1.080,00

R$
11.080,00

Unidade
Administrativa

Código

SHD 080 t - | 6 452.0049.2.264
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momento do pedido de repactuação, cabendo ao contratante, justifi
aplicando-se o indice legal em vigor.

I cr,Áusrr,l sÉTrMA - DAS ALTERÂÇôES coNTRATUATS
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratua is, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%o (vinle e circo por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l', art. 65, da Lei :ederal no. 8.666,
de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA oITAvA - Dos pRAzos, coNDrÇÕEs LocAL r)E r:NTRIlcA Do
OBJETO DA LICITAÇÃO
8.1 - Os serviços serão prestados em locais indicados pela secretaria contrrtante, :m conformidade
com a ordem de serviços emitida, dentro do período de validade do contrato, confc rme as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos, ficando a cargo da CONTRATAI,A todos oi impostos, taxas,
tarifas e obrigações tribuúrias ou trabalhistas incidentes.
8.2 - A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma a não comprometer o fi ncionamento das
repartições vinculadas a secretaria contratante. Havendo necessidade de intemr rção, esta deverá
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretrrie contra ánte.
8.3 - O serviço que não atender às especificações do Edital e a proposta <lo vencedor e que forem
recusados pelo servidor responsável pela fiscalização do objeto contrirtutl deve'á ser substituído
pelo fomecedor imediatam€nte.

USIJLA NONA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENI'O
9.1 - Os preços dos serviços objeto da presente licitação serão cobradori pe o licitrnte adjudicatário
de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
9.2 - Os pagamentos serão realizados mensalmente, mediante apreientação rla Nota Fiscal e

respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou atra vés de servidor
devidamente designado;
9.3 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura nc momentc em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato;
9.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhltda da comprovação da
regularidade fiscal, na impossibitidade de acesso via internet, merdiante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei Fede al no. 8.666, de
2t/06/1993;
9.5 - Havendo erÍo na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pert nentes à contratâção, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exem:lo, obr'igação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficzrá sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótesr:, o prazc para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretal'tdo quÍ lquer ônus para a

Contratante;
9.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constâr como enlitila a orlem bancária para
pagamento; 

I

iguetu.cê.gov br
@pltÍoitrrr.igu.tu

(88) 3581-ó5ó3
de Araújo, s/N, Esplenada ll
-.ârá, Brasil I CEP ó5505-005

CNPJ: 0Z81O.aó8,/001-90
UA tU

Rua Guilh ;trà<
(r

I

Página 3 de 10 ((.
\À>

TT





nr" ouif frr.a,, cJ\.
',f"f

àí
*
IL

Prefêlto
Âmlgo
do C.loncoIGUATU

9.7 - Constatando-se a situâção de irregularidade da contratada, será cação,

para que, regularize suâ situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍbsa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;
9.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improc,Jdente, a contratânte deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fir;ca quant, r à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser ef:tuado, Para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento d<: seus c'éditos;
9.9 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as merlide.s nece;sárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à c<,ntratada a ampla

defesa;

9.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua sitlração;
9.10.1 - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente (om o fisco, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interessr: priblico <1e alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da con':ratante;

9.11 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuülria previsteL na legislação aplicável;
9.I L I - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacionz.l, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária ,luanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entânto, o pagament(, ficari. condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de qur: faz j rs ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

rcLÃú§uLA pÉ-crMA - DAs oBRrcAÇôrs ».q, coNrRArANrE 
-10.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela OO)IITRAI'ADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2 - Notificar a CONTRATADA a oconência de eventuais irnperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, certificando que a; soluções por ela
propostas sejam as mais adequadas;
10.3 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviçr:, no piuo e condições
estabelecidas neste Termo de Contrato;
10.4- Efetuar as retenções tributrírias devidas sobre o valor da Nota Fiscal,'Fatura da contratada, no
que couber;
10.5- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
10.5.1- exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRA'IA)A, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao r,rsuário I

10.5.2 - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CCINTRÁTADAS;
10.5.3 - considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradc,nes evt ntuais do proprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito ,le conc essão de diárias e

passagens;

10.6 - Fomecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serriços olrjeto do contrato;
10.7 - Cientificar o órgão de representação judicial do município para ador;ão das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; \

iguêtu.ce.9ov.br
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10.8- A CONTRATANTE poderá fazer visitas a sede da empresa

CONTRATADA para averiguar as reais condições para a execução dos sr:rviços Em constatando

que a empresa não dispõe dos equipamentos, a CONTRATANTE p,od,:rá res:indir o contrato

unilateraknente e sem ônus, por descumprimento das condições elcncada;, sob pena da

LICITANTE OU CONTRATADA, estar sujeita às sanções previstas neste'lermo rle Referência.

c USULA D IMÂ PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇOf,,S DA CO}{TIiÁTA]'A
l1.l - Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referrincia, l,arte integrante e

complementar deste instrumento, independente de transcrição, conforme o pI esente termo de

contrato e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários rL,r perfr rito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fomecer e utilizar os materiais e eq,uipnmentor, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua pro[rosta;

11.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução d: objet,r, bem como por
todo e qualquer dano causado ao Município ou à entidade municipal, d:vendo ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a COIITII.ATAII TE autorizada a

descontar os pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondenlc aos danos sofridos;
11.3 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básir:os dos serviços a serem

executados, em conformidade com as nornas e determinações em vigor;
11.4 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado clue seja fz miliar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou fungão de confiança no órgão Ct-)NTRr TTANTE;
I 1.5 - Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa confratad r deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês r;eguintr: ao da prestação

dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa :i Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da tlnião; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual dc domir:ilio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF e 5) Cerr;idâ.r: Neg rtiva de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
I1.6 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no pra'zo de 24 (vinte e quatro) horas, quirlquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços;
ll.7 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CO),lTllATAllTE ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trz.balhos bem como aos

documentos relativos à execução do objeto;
I1.8 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividarle que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica;
I 'l 

.9 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de rnorlo a corrduzi-los efrcaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que in legram este Termo de

Contrato, no prazo determinado;
ll.l0 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas drr legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o lrcal dcs serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
I L I I - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análist: e apro vação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termc de Referência;

II
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ll.l2 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de qualorze ânos; nem permitir ir ur. lizaçã,1 do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.13 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibi [idz,le cort as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na I oitaçãc que decorreu o
presente termo de contrato;
11.14 - (iuardar sigilo sobre todas âs informações obtidas em decorrên<ria do :umprimento do

contrato:
11.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual :u municipal, as

normas de segurança da CONTRATANTE, quando existir;
11.16 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidosi, fom:cendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnokrgia ac equadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, norrnas e legislação;

11.17 - Permitir a entrada em suas dependências, de funci,:nários credenciados da

CONTRATANTE, para acompanhamento dos serviços, bem como pala a anális: das avaliações
propostas, assim como avaliação técnica dos locais e das condições gerais- a fim de assegurar os

padrões de qualidade esperado pela CONTRATANTE e exigidas nc erlital pt ra validação da

assinatura do contrato;

11.18 - Assegurar facilidade da comunicação através de telefone, fax, e-mail, e/ou outros meios de

comunicação disponíveis. Apresentar, sem ônus, quando solicitado pela CONTR \TANTE, laudo

técnico ou orçamentos referentes aos serviços executados. Cumprir fielmente o objeto licenciado,

de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, exe,rutando-o sob sua inteira e

exclusiva responsabilidade;

11.19 - A empresa CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização de toCos os serviços efetuados,

reservando-se a esta municipalidade o direito de não aceita-los, caso nã,) si: encor trem os mesmos

em condições satisfatórias e/ou não estando de acordo com as necessidades da C( )NTRATANTE,
obrigando-se a CONTRATADA a providenciar os reparos necessárirs oorren( o por conta da

CONTRATADA as despesas decorrentes;

I1.20 - A CONTRATADA deverá responder por seus atos civis, criminalmente, integralmente e

exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natrre2ra cau: ados direta ou
indiretamente a esta ou a terceiros; por seus funcionários, representanteÍi ou prepo;tos, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do serviço licitado, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização pela Prefeitura;
I l.2l - A CONTRATADA deverá comparecer à sede da CONTRATANTE, sempre que solicitado,
através de titular ou preposto, para esclarecimento de quaisquer problemas relati ros aos serviços
contratados;
11.22 - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerci,ris e tribuüírios,
resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 7l da Lei fedr:ral n" 8.656/93, com suas

alterações;

I I .23 - A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente, a CONIXATT \NTE, qualquer

inegularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do serviço licitad,:.
11.24 - A veiculação das matérias deverá ser em Jomal de Grande circulaçiro do I istado do Ceara,

devendo, a empresa comprovar através de documento emitido pelo Ml (Ínstitut,) Verificador de

iguatu.ce.gov.bÍ
@preÍeitur.igu.tu
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Circulação) ou entidade verificadora ou certificadora, que o Jomal
publicações diárias e tiragem mínima de 5 (cinco) mil exemplares

Ci le-l lo do Ceará, com
por dia.

I]LA DÉCIMÁ SEGUNDADO ACOMPANHAME S Í]ALIz AÇÁO DÀ
EXECTIÇÃO DO CONTRATO
l2.l- Será nomeado servidor da contratante, por meio de ato administrar:ivc, ou cor rstante no Termo
de Referência, para realização do acompanhamento e fiscalização da execrrção e ')umprimento dos

termos do contrato, cujas atribuições do fiscal de contratos são, entre outias:
12.1.1- Ler atentamente o termo de contrato assim como os anexos, se hou'rer, e a 1otâr em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução, principalmente quanto à iao):

- especificações do objeto contratado;

- pÍiao e local de execução dos serviços;

12.1.2- Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que r:stiverem ;ob a sua alçada,

encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe íâltar c rmpetência;
12.1.3- Verificar a execução do objeto contrâtual, proceder à sua mediçiio c formalizar a atestação.

Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue conelament€ a atestação e/ou

medição;
12.1.4- Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contra hral (grevr:, chuvas, fim de

pr.vo e etc);
12.1.5- Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com rrs cláululas contratuais,
principalmente relativos a atraso nâ execuçãodos serviços, sempre For escrito, com prova de

recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo). Tomanc,: as ; rovidências que

estejam sob sua alçada e encaminhando às instâncias competentes aqueJas que fugirem de sua

alçada, para aplicação das sanções cabíveis;
12.1.6- Receber a fatura de cobrança, conferindo: - se as condições de pagam,:nto do contrato

foram obedecidas; - se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo qrre foi lornecido; - se a

Nota Fiscal e/ou Fatura está corretamente preenchida;

12.1.7- Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua ha1:ilitaçã r, qualificagão e

regularidade fiscal, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
12.1.8- Atestar o recebimento dos serviços, observando o que dispuser o :ontrat,) e/ou empenho,

rejeitando os serviços que estejam em desacordo com as especificações clc obje:o contratado. A
ação do fiscal, nesses casos, deverá observar o que reza o termo de contr,rto e o ato convocatório da

licitação que decorreu o contrato, principalmente em relação aos prazos ali previsto i;
12.1.9- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, a( ministrativas ou
jurídicas, inclusive quanto a possíveis aplicações de advertências e/ou nrullas por Jescumprimento
do contrato por parte da empresa contratada;
l2.l.l0- juntar aos autos toda documentação relativa à fiscalização ,l ao aconlpanhamento da

execução do objeto contratual, arquivando, por cópia, o que se fizer necesrsário;

12.1.1l- Manter contato com o representante da contratada com vistas a 1;,arantir o cumprimento
integral do contrato;

iguetu.ce.gov.bí
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l2.l.l2- Buscar obrigatoriamente, no caso de dúvidas quanto ao ATE
competentes para que se efetue corretamente a atestação;
12.l.l3- encaminhar a nota fiscal/fatura devidamente atestâda ao se[or
pagamento.
12.2- Das responsabilidades do fiscal de contrâtos:

12.2.1- ADIVÍINISTRATIVA: O Gestor e/ou Fiscal do contrato, assim,;onro todc servidor, devem
ser leais à administração, cumprindo suas funções com observância ac; princípios tais como
urbanidade, probidade e eficiência, executando suas atribuigões sem envolr imento pessoal.

Limitando-se sempre a buscar a resolução administrativa das questões a r:le aprr,sentadas, o que,

certamente, contribuirá para se evitar exageros de conduta e até o abuso rle auto'idade. Condutas
incompatíveis com as funções de Gestor e/ou Fiscal do contrato podem ensejar apli:ação de sanções

administrativas, logicamente após o devido processo legal em que seja garartida a rmpla defesa e o
contÍaditório. Ou seja, decorre de gestiio/fiscalização irregular do c,rnt:ato, q rando, mediante
processo disciplinar, for verificado que o Gestor e/ou Fiscal do contratc, ap iu em lesconformidade
com seus deveres funcionais, descumprindo regras e ordens legais.
12.2.2- PENAL: Quando a falta cometida pelo servidor for capitulada como crimr, dentre os quais
se incluem os previstos na Seção III do Capítulo IV da Lei Federal no. 8.(;'66193 ) suas alterações
posteriores, diz-se que cometeu ilícito penal, passível de pena restritiveL dr; liberdlde, entre outras
modalidades de pena. Ou seja, os crimes estão tipificados em lei, princi,pal'nente rro Código Penal.

Na hipótese de cometimento de ilícito penal, o Ministério Público se rá comunicado,
independentemente da abertura de processo disciplinar.
12.2.3- CIYIL: Quando, em razáo da execução irregular do Contrato, Íicrrr conl rrovado dano ao

erário, o Gestor e/ou Fiscal do contrato será chamado para ressarcir os coÍhes pú )licos. Para esse

fim, deverá ser demonstrado o dolo ou a culpa do agente, essa última por n:gligên:ia, imperícia ou
imprudência. Se o dano for causado a terceiros, responderá o servidor à Fazlenda 1'ública, em ação

regressiya. Ou seja, se houver dano ao erário, a Administração, através rlo prooess r administrativo,
comunicará o Gestor e/ou Fiscal do contrato para efehrar o recolhimentc, da impor áncia necessária

ao ressarcim€nto do prejuízo. O Gestor e/ou Fiscal do contrato poderá ;e recusar a recolher a
importância, hipótese em que a Administração deverá recorrer ao Judici:irio. 1s sanções civis,
penais e administrativâs são cumulativas e independentes enhe si. No caso de absolvição criminal, a
responsabilidade administrativa será afastada.

I clÁusrrr..L DÉcrMA TERCETRA - DAs sAlrÇ ES ADMIMsTRÀI'wAs
13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garant iJas a:révia defesa, a
Prefeitura Municipal de Iguatu-CE, por intermédio da secretaria cortral.ante, lroderá aplicar à

CONTRÁTADA, as seguintes sanções:

a) Advertência

b) Multas de

io junto às áreas

lente, visando o

iguâtu-ce.9ov.bí
@prefeitureiguatu
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b.l) l0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa \:{I]ga em asslnar o
termo de contrato dentro do prazo estabelecido, contâdos da data dr. notifi3ação feita pela

contratante e ciência da convocação pela contratada;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do cot rtrato, por dia de

atraso na entrega dos produtos, objeto contratual, até o limite de l5 (quinzr,) dias. no qual o termo
inicial será a data do recebimento da ordem de compra pela contratâda;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumpric,rr do c( Intrato e rescisão

do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Iguatu-CE, por intermédl.o cll secre taria contratante,
em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos, objelo contratual, no qual o
termo inicial será a data do recebimento da ordem de compra pela contratad,l;
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-oflici,:" da ( IONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu làvor que rlanteúa junto A
Prefeitura Municipal de Iguatu-CE, independente de notificação ou irterpel.ção judicial ou

extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e imped;mento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Iguatu-CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para Iicitar e/ou contratar com a Prefeitula l\z[unicital de Iguatu-CE,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a C ONTRATANTE
promova sua reabilitação.
13.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pda autoridade competente,

assegurados ao contratado ou a Adjudicaúria o contraditório e ampla del'ev., nos sr:guintes prazos e

condigões:

a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão e,, dt: 10 (d:z) dias úteis da

abeÉura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade prrra licitar :om a Prefeitura

Municipal de lguatu-CE.

14.1 - A rescisão contratual poderá ser:

14.1.1 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, indeperdentemente de

notificação judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, dar; cláusulas contratuais e as

hipóteses previstas nos art. 77, 78 e 79 da Lei Federal no. 8.666, d,r 2 de j'rúo de 1993 e

alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciarLte notifiqt e formalmente a

ouha, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das. sánções legais, inclusive
daquelas previstas no art. 87, da Lei Federal supra referida;
14.1.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outrrl pr'':vista ro contrato, nem

a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ro CONTITATANTE ou a
terceiros, em consequência do inadimplemento das condições contratuais;
14.1.3 - O contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento Ce qualquer das partes,

através de simples notificagão por escrito, entregue diretamente ou por via posta{, com prova de

recebimento e, ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilaleral, espor rtânea, mediante
aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA\ dirr:ito a reclamação ou
indenização; \

iguetu.ce.gov.bí
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")k..b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente d
êxtrajudicial, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, or ainda, sua fusão

ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
b.3 - Intemrpção ou atraso no serviço, objeto deste contrato;
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, rná té da C fNTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANT'E, transfe ir, caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.
14.1.4 - O contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mrituo a<ordo, desde que
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRT\TAN fE e que tomem
impossível a execução dos serviços.

lclÁúuiÀ »Écrvra eurNrA - Do FoRo
l5.l- Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Estado do Cexá, para dirimir toda e

qualquer controvérsia oriunda do presente TERMO DE CONTRATO, clue não possa ser resolvida
pela via administrativa, renunciando-se, desdejá, a qualquer outro, por mais privile3iado que seja.

15.2- E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento cont:'atual t'm 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam para que possa

produzir os efeitos legais.

Iguâtu-Cle, t5 de ft vereiro de 2022
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DESENVOLVI ENTO URBANO E
ACESSIBILIDADE. SHD.

CONTRATA}ITE

TESTEMUNHAS:

l) Nome:

CPF:

n
/)?

2) Nome:

CPF:

iguetu,ce.gov.br
@preÍeitur.iguâtu

(88) 3s81-ó5ó3
Rua Guilharilo (;omes d 3 aÍaújo, s/N, Esplenâde ll

lg(,rtu, cei rá, Brasil I cEP ó3505-oo5
CNPJ: 07.810.4ó8lOOl-90
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